
Prefeitura Municipal de Cruzeiro 

Estado de São Paulo 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 3.606, DE 08 DE MARÇO DE 2004. 

"Dispõe sobre abono de faltas aos servidores públicos 
municipais, e dá outras providências". 

Professor CELSO DE ALMEIDA LAGE, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Cruzeiro aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1 º - Os servidores públicos municipais têm direito a 4 (quatro) faltas 
abonadas no ano, não podendo exceder a 1 (uma) falta por mês. 

Artigo 2º - O servidor público municipal que irá gózar do direito a falta 
abonada, deverá requerer ao seu superior com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas, para que não haja prejuízo a comunidade, estendendo-se também aos 
funcionários da Câmara Municipal e Autarquias Municipais. 

Artigo 3° Considera-se dia imediato o 1 º (primeiro) dia em que o 
funcionário ou servidor comparecer ao serviço, após a sua ausência. 

Artigo 4° - As faltas abonáveis estabelecidas no caput desta Lei são 
consideradas como de efetivo exercício, para todos os efeitos legais. 

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vtgor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

~março de 2004 . 

.. ~b ~-~.Mm~~ 
. Prefeito Muni~ip7 

Registre-se, publique-se e arquive-se. Em O de 2004. 
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Estado de Sao Paulo, no uso de suas a·tribuicoes legais, 

F"AZ SABER QUE A C~MARA 
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municipais tem direito a 6 faltas obonáveis no ano, 

podendo exceder a 1 Cuma) falta por mês" 

imediato ao da ·falta. 
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4o As faltas abonáveis estabelecidas 
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para todos os efeitos legaj_sn 

Artigo 5o - Esta L.ei entrará em vigor na 

Dr. Fábio Antonio Guimaràes 
Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria 



'

· .. ·i 1 ! !"· ! T ,....... ·1" r·-.. 1 ;"\ '! 
.. ,, 1 '·...... 1 \.J .. L L__, ..l. r-· f'--j ......... DE: 

Av. Major Novaes~ 499 - Tel. {0i2) 544-2707 - CEP 12?e~-0~0 - Cruzeiro ! SP 

1...IVHD ~::/1.7 

l...EI No 3494 de 30 de Janeiro de 2002 

"F:i:·:!'·./CH.:J «:•. .::•. l...i:·:·! i l'"iu.n :L e: :i. p.:,-..1 1-..10,, :::; ,, :!. )'U !• d<-::· 1:.:-Jó d e• ,·,1. b , ... :i. l d•::·:· :!. ,. ?')f:: ,, q :..1.i:-:·:· 

d :i. ·::; p;::::i:-:·:· ·:::.c:i b 1···(·:~= -:·:·:. bc::n e'.! d (·:·:1 ·f -:·:':. 1 t .. :·:·t ·::~. ·:·:"i.:::'.i·:::. ·fu.n e i c::n ·=·~,. v· :i. :::)·:::. pt.:"t.b 1 i c:c1·:::. triu.n :L e: :i. P·=·:\ :i. ·:::. ;• (·:·:1 

d ·:·;:1. C) U. t. i··· ·:º:\ ·:::. p , ... C'.i \/ :i. d i}::k·1 C: :!. ·:":\ ·:::. 11 
:: 

c:i E~::-:: HH::i t: E; i··· i: F· r·i:·:-::·f(·:·:1 :L t.i:::; 1·:·;u.n :L e :L p.:·:-=. 1 d(·:·: e:: r·u. :.~: i:·:·:1 :L i···c) :« 

Estado de Saa Paulo, na uso de suas atribuicoes legais, 

FAZ SABER QUE A C~MARA DE 
CRUZEIRO APROVOU E EL .. E SANCIONA A SEGUINTE l...EI= 

Artigo :!.o - Fica revogada, em todos os 
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Prefeito Municipal 

Publicada na Secr·etaria 
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C~MARA MUNICIPAL DF CRUZEIRO 
Av. Major Novaes. 499 - Tel. 1~121 544-2707 - CEP 12700-0~0 - Cruzeiro ! SP 

Cruzeiro~ 12 de Dezembro de 2003 

C::1..:.n·i ;::: l""(·:-::····fllf::-:: c::::)fnt!.n :i. t:::.:·:i.1··· -~.":\ ;1./ :: E:~::-::-:":"!. u que se encontra na 

Assessoria Juridica desta Câmar·a Municipal 

PROJETO DE LEI - protocolado sob nQ 1758/2003 
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C~MARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
Av. Major Novaes. 499 - Tel. (0121 544-2707 - CEP 12700-0~0 - Cruzeiro ! SP 

Cruzeiro, 12 de Dezembro de 2003 

Cumare-me comunicar a V.Exa. 

Assessoria Juridica desta Câmara Municipal o Proieto abaixo mencionado, 

PROJETO DE LEI - protocolado sob n2 1758/2003 
''DispGe sobre abono de faltas aos funcionários p0blicos municipais. 
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Dispte a Lei Or·gânica do Município de 

do município e especialmente le9islar sobre assuntos de 

dezembro de 2003 

Pelas Conclustes do Relator 



Câ111ara Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01, AO PROJETO DE 

LEI Nº 1758/03 

Artigo 1 º - O artigo 1 º do referido Projeto de Lei passa 

a ter a seguinte redação: 

Artigo lº. - Os servidores públicos municipais tem 

direito a 5 ( cinco ) faltas abonadas no ano, não podendo exceder a 1( 

uma) falta por mês. 

S.das Sessões, 02 de fevereiro de 2004 

L 

~YTOJJ). ~ )J)v. 

Ver. Lucimara AntonJ da Sika--

VereBa:rio Camargo Vieira Filho 

REJEITADO 
por __ Q_'2-............. votoo contra l 

:.~-;~k.J. 7·· v~t2 ~Õol/i } ____ .... o./._~ -

-----.RÉÕÕiiE-N~ - ' .__ J 



Câ111ara Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

EMENDA MODIFICATIV A Nº 02, AO PROJETO DE 

LEI Nº 1758/03 

Artigo 1 º - O artigo 1 º do referido Projeto de Lei passa 

a ter a seguinte redação: 

Artigo 1º. - Os servidores públicos municipais tem 

direito a 4 ( quatro ) faltas abonadas no ano, não podendo exceder a 1( 

uma) falta por mês. 

APROVADO 
POlt __ _jj__ ___ VOTOS A FAVOR 

E _____ _o____. ~OTOS, ~ONTRA 
CRUZEIR0,-1.b_/~ 'i.o_.!2.!f_ 

--- -···----·-----
PRBSIDBNTB 



Câ111ara Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 04, AO PROJETO DE 

LEI Nº 1758/03 

Artigo 1 º - Acrescente-se onde melhor couber : 

O servidor público municipal que irá gozar do direito 

à falta abonada, deverá requerer ao seu superior com antecedência 

mínima de 24 ( vinte e quatro ) horas, para que não haja prejuízo à 

comunidade, estendendo-se também aos funcionários da Câmara 

Municipal e Autarquias Municipais. 

S.das Sessões, 16 de fevereiro de 2004 

Ver. D rio Camargo Vieira Filho 

1., f 1 O V A D O 
roa_Jj_ ___ VOTOS A FAVOR 

E 0 VOTOS CONTRA 
------]b o2 ·oºu CRUZEIRO, ___ _/ ______ _; , ~ 

PRESIDENTE 



EMENDA ADITIVA NQ 01/2004, ao projeto de Lei n2 1758/04 

Artigo 12- Acrescente-se parágrafo Único ao Projemo de Lei nº 

1758/2004: 

Parágrafo ~nico - Os beneficias de que trata p Capu~ do referido 

Projeto de Lei, não se estenderão aos Secretários e Assessores. 

s.s. 16 de fevereiro de 2004 


